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coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado.
resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 145/2023-aai/gab/
corregePol de 06/02/2023 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 930/2023-GAB/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 11/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 307/2022-aai/gab/corregePol 
de 14/06/2022, instaurada para definir e identificar responsabilidades pelo 
atraso, em tese, no cumprimento de diligências e remessa à justiça dos 
autos do Proc. nº 0807300.59.2020.814.0051, conforme portaria instau-
radora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado.
resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 307/2022-aai/gab/
corregePol de 14/06/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 931/2023-GAB/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 11/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 404/2021 - gab/corregePol de 
15/10/2021, que apurou o furto da arma tipo Pistola, marca taurus, 40sW, 
série nº sxi19427  e Pat nº 15195, um carregador com 13 munições e o ce-
lular funcional Marca saMsUNg, Modelo a21, iMei nº 356697211685253, 
tudo consoante o teor do boP nº 00346/2021.100293-0, fato ocorrido em 
28.09.2021 em belém-Pa, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do servidor;
resolve:
i -  aplicar, de acordo com o artigo 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 05 (cinco) dias de sUs-
PeNsÃo ao servidor v.f.g, matrícula nº 5857449, por infringência ao dis-
posto no art. 74, inciso xliv, (negligenciar na guarda de objeto pertencen-
te à Polícia civil e que, em decorrência das atribuições do cargo, lhe tenha 
confiado, possibilitando que se danifique ou extravie), da Lei Complemen-
tar nº 022/94, com suas alterações posteriores, devendo ser observado o 
disposto no art. 79, §1º do mesmo diploma legal.
ii - À divisão de disciplina e à diretoria de administração para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 932/2023-GAB/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 458/2022-aai/gab/corregePol 
de 18/08/2022, instaurada para apurar as circunstâncias e responsabili-
dades na fuga do preso j.M.s.s. da carceragem de Monte dourado/Pa em 
25.04.2022, fato que ocasionou o iPl nº 00144/2022.100015-7, conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos caracterizadores da ocor-
rência da prática de transgressão disciplinar;
resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 458/2022-aai/gab/
corregePol de 18/08/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 933/2023-GAB/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 648/2022-aai/gab/corregePol 
de 07/12/2022, instaurada para apurar as circunstâncias do extravio/furto 
de uma arma da Polícia civil, tipo revólver, marca taUrUs, calibre 38, 
nº de série: 0d244987, Patrimônio nº 14443 e cautela nº 00773/2008, 
cautelada ao ePc l.M.c., mat. 5825687, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos caracterizadores da ocor-
rência da prática de transgressão disciplinar;
resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 648/2022-aai/gab/
corregePol de 07/12/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações,devendo ser providenciada a baixa 
da cautela da arma de fogo, em nome do servidor ePc l.M.c., Matrícula 
5825687.

ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 934/2023-GAB/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 624/2022-aai/gab/correge-
Pol de 18/11/2022, instaurada para apurar a fuga dos presos d.M.M. e 
v.s.s. das dependências da dePol de alenquer/Pa no dia 07/10/2022, 
fato este que gerou o tco nº 00051/2022.100039-9, conforme portaria 
instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 624/2022-aai/gab/
corregePol de 18/11/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 935/2023-GAB/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 16/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 555/2022-aai/gab/corregePol 
de 14/10/2022, instaurada para apurar os fatos referentes aos danos sofri-
dos na viatura Policial aMaroK, nº 2295, placa qee-3514, disponibilizada à 
corregedoria regional do araguaia Paraense, conforme registrado no boP nº 
00073/2022.104916-9, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 555/2022-aai/gab/
corregePol de 14/10/2022 com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 038/2023-SiND/DivERSAS/DD/cG/
Pc-PA 04/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da siNd nº 047/2023-siNd/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 30/06/2023, instaurada para apurar os fatos encaminha-
dos através do Pae nº 2022/1647663, referente ao(a) quarto(a) servidor(a) 
citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresentação da declara-
ção de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da siNd nº 047/2023-siNd/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 30/06/2023, com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
ERRAtA DA PoRtARiA Nº 914/2023-AAi/iNStAuRAção/DD/cG/
Pc-PA de 22/07/2023
Matéria publicada no Diário Oficial nº. 35.483 de 22/07/2023 sob o número 
de protocolo 967005.
oNDE SE Lê: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do 
Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1617856, referente ao 
quinto citado no item 3 do despacho de sequencial 2 da diretoria de re-
cursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em que 
pese notificado, a declaração de Bens e Valores prevista no Decreto Es-
tadual nº 1.712, de 12/07/2021 e instrução Normativa da age nº 03, de 
10/09/2021;
LEiA-SE: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do Processo 
administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1617856, referente ao sétimo citado 
no item 3 do despacho de sequencial 2 da diretoria de recursos Humanos 
- DRH/PC-PA, o qual, em tese, não apresentou, em que pese notificado, a 
declaração de bens e valores prevista no decreto estadual nº 1.712, de 
12/07/2021 e instrução Normativa da age nº 03, de 10/09/2021;
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
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